
 
 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI 

FICHA Nº FOLHA Nº 

Tramitação de Processos 6.4 1 

 

ASSUNTO:  CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO Lato Sensu - RELATÓRIO FINAL DE CONCLUSÃO DE TURMA 

 

1 DADOS INDISPENSÁVEIS AO DOCUMENTO A SER AUTUADO 

1.1 Signatário: Coordenador do Curso 

1.2 Destinatário: PROPESP 

1.3 Informação normativa: Resolução CEPE  nº 038, Anexo II. 

1.4 Conteúdos essenciais: Relatório parcial conforme roteiro estabelecido na Res. CEPE nº  038/2018. 

1.5 Prazo de entrada no SEI: 
Há necessidade de submissão do relatório final de conclusão de turma, quando da 
solicitação de reedição do curso antes do término da edição anterior. 

 

2 AÇÕES PRELIMINARES À AUTUAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO 

2.1 Signatário 
Obter junto à PROPESP  toda orientação técnica pertinente, verificando o roteiro e 
requisitos necessárias. Após a elaboração do relatório, protocolar no SEI. Res. 
CEPE nº 038/2018, Anexo II. 

 

3 TRAMITAÇÃO -  CADA PROCESSO DEVE TRATAR SOMENTE DE UM ASSUNTO 

ENCAMINHAMENTOS PROCEDIMENTO 

3.1 SEI Iniciar Processo Eletrônico. 

3.2 PROPESP/CPG-LS 
Analisar, considerando o contido no Anexo II da Resolução CEPE  nº 038/2018 e 
encaminhar ao Departamento de Ensino ou Órgão Proponente correspondente. 

3.3 

DEPARTAMENTO DE 
ENSINO OU ÓRGÃO 

PROPONENTE 
Deliberar através de parecer circunstanciado, anexando cópia da ata de reunião. 

3.4 COLEGIADO SETORIAL Deliberar através de parecer circunstanciado. 

3.5 PROPESP/CPG-LS 
Encaminhar ao coordenador do curso para anexar ao processo de reedição do 
curso. 

 


